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Mensagem da 

Administração 
 

É  com  g ra n de  sat i s fação  q ue  a p re s en tamo s  no s so  Có di go  d e  Ét ica  e  Con d uta  ( “ Cód igo ”  ou  “Có di go  

de  Ét ica  e  Con d uta ”)  da  V i s io n O n e.  

Rea l iza do  d e fo rma  p art ic i pat iva ,  com r ep re s e nta nt e s  de  d iv er sa s  ár ea s  d e nos sa  Com pa nh ia ,  e st e  

Cód igo  é  um  g u ia  co rpo r at ivo  q u e v i sa ,  por  f i na l i da de,  e sc lar ec er  e  form al izar  u m co nj un to  de  

d i re tr iz es  q u e de vem  p au t ar  nos sa s  re laçõ es  com no sso s  p úb l icos  d e re lac ion a me nto .  

Nos so  Cód i go  de  Ét ica  e  C ond u ta  co nf i r ma no ss a  t ra diç ão  de  se rmo s com pro m et ido s  com o s  m ai s  

a l to s  p ad rõe s  de ét ica  e  in te gr i da de na s  nos sa s  prá t i cas  as s is te nc ia i s ,  be m como em nos sa s  

t ra n saçõe s  com erc ia i s .  Ac re di tamo s  q u e a  a t uação  d e  to dos  os  sta ke ho ld er s  da  Com pa n hi a  d e  

acordo  com os  p r i nc íp i os  e st ab e lec i dos  n es t e  Cód igo  co nt r i b u i  p ara  o  c re sc im en to ,  a  

su s te nt ab i l i da de  e  a  lo n ge v id a de do  ne góc io .  A i n da  qu e po ss am,  ev en tu a l me nt e,  su rg i r  tó pico s  qu e  

não  e st ej am di re tam e nt e c obe rto s  n e st e  doc um e nto .  O  Códi go  d e Co nd u ta  con t ém d i re t r ize s  so b re  

o  compo rta me nto  a  s er  a dota do  no  am bi e nt e d e n egóc ios ,  ao  me smo  t em po  em  qu e p romove  e  

forta l ece  a  mi ss ão ,  v i são  e  v a lor e s  do  no ss a  R ed e.  Todos o s  no sso s  co la bor a dor es  e  parc e iro s  d e 

ne góc io ,  i nc lu i ndo  os  con se l he iro s ,  d i r eto r es ,  a dm in is tr ado re s,  g es tor es ,  ac ion i sta s ,  

co labo ra dor e s,  for n ec edo re s,  pr e sta dor e s  de  s er v iç os ,  c l i en te s ,  p es soa s  o u e nt id ad e s  com q u em  

nos  r e lac iona mos  de vem  o bs e rv a r  o s  p r i nc íp ios  ét ic os  q ue  nor te iam  a  nos sa  c ond u ta  em p re sa r i a l ,  

a lé m d e d i s se mi ná - lo s  pa r a  a  no ss a  re d e d e  re lac ion ame nto ,  i nc lu s iv e  o s  pr i nc íp ios  es ta be l ec i dos  

no  Có di go .  

Esp e ramo s q ue  a  ét ica  nor te ie  a  re a l i zação  de  to da s  as  at iv id ad e s  so b  a  r e spo n sa bi l i da d e d e  ca da  

um.  Se  ca da  um de nós,  p e ssoa lm e nt e,  s e  com pro me te r  com u m com port am en t o  de aco r do  com os  

pr i nc í p io s  e  v a lo re s  p re v i s tos  ne st e  Có di go  d e  Ét ica  e  Co nd u ta ,  i n du b ita ve lm e nt e no s  o rg u lh ar emo s  

de  at i ng ir mos no sso s  o bj e t ivo s  de  n e góc io  como um a or ga nizaç ão  so l i da me n te  ét ica .  

Boa  l e i t ura !  

 

 

 

 

 Rafael Mendes  

 Pres idente da Vis ion One  
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Introdução 
 

Nosso Código de Ética e Conduta é apl icável  às atividades da Vision One e de todas 

às suas subsidiár ias e  afi l iadas (Conjuntamente, “ Vision One” ou a “Companhia”).  

Este Código é direc ionado aos nossos colaboradores,  mas esperamos que todos os  

diretores,  conselheiros,  agentes e fo rnecedores cumpram com o nosso código.   

O objet ivo deste Código é estabelecer  os padrões de conduta esperados de todos os  

colaboradores e terceiros que se relacionam com a Vision One.  

Nosso Código requer observância com todas as leis e regulamentações. Nós 

esperamos que nossos colaboradores,  bem como terceiros com os quais mantemos 

relações,  que ajam eticamente e de acordo com nosso Código.  

Todos os colaboradores são requeridos a  part icipar de treinamento anual em relação 

ao Código, e devem assinar o Termo de Adesão e Compromisso de tais treinamentos.   

A Vis ion One pode tomar medidas discipl inares,  incluindo rescisão ou demissão,  

contra qualquer empregado que viole o Código, as polít icas da Vision One ou 

qualquer le i ,  ou que aja de maneira não ét ica.  

Em caso de dúvida sobre o Código ou a forma apropriada de agir,  por favor entre em 

contato com seu gestor ou responsável por  Compliance.  
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Cultura e Valores da Vision One  

Missão  

Cuidar de pessoas e seus sentidos .  

Visão  

Inspirar novos padrões de excelência,  humanização e gestão.  

Valores  

Corretos  

Nós acreditamos que ética,  integridade, honestidade e transparência  são valores  

inegociáveis.  Não admitimos atitudes que possam ferir  esses valores,  mesmo diante 

das maiores dif iculdades. E acreditamos que dar o bom exemplo tem uma força 

inigualável.  Acreditamos que le is,  regulamentos e normas ex istem para serem 

seguidos,  sem exceções. Somos transparentes,  fa lamos a verdade.  

Unidos  

Não estamos sozinhos e o impacto das nossas ações vai  a lém de nós mesmos.  Por  

isso acreditamos em algo maior;  construído por pessoas inconformadas com um 

mundo de desigualdade. Aprendemos com nossos competidores,  a superar nossos 

próprios desaf ios.  Somos parceiros da sociedade e queremos gerar impacto posit ivo 

onde atuamos. Desejamos contr ibuir para um mundo melhor. Fazemos isso todos os  

dias.   

Inclusivos  

Acreditamos que somos todos plurais e que a força dessa diversidade e a soma 

desses diferentes olhares nos traz múltiplos benef ícios.  Somos Inclusivos,  

celebramos, empoderamos e respeitamos sempre a equidade de direitos e a  

plural idade,  independente de cor,  credo, orientação sexual e  idade. Por  isso,  

estamos sempre abertos a opiniões diferentes,  sem julgamentos. Não somos 

superiores à ninguém. Para entender o outro, trocamos de lugar e  pensamos: como 
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ele se sente? Acreditamos em empatia e  em tratar a  todos com respeito e  

consideração.  

Dedicados  

Procuramos fazer o nosso melhor,  pensamos “fora da caixa” e atuamos com inovação 

e responsabi l idade. Somos inquietos,  curiosos e estamos sempre em busca do 

conhecimento que nos permita melhorar a  cada dia.  Gostamos do novo; do não 

óbvio;  das perguntas para  as  quais a inda não temos resposta.  Buscamos soluções 

que trarão melhorias concretas.   

Ágeis  

Nós temos senso de urgência,  mas estamos sempre abertos a mudar de rumo quando 

necessár io.  

Resolutivos  

Nós somos um time de alto desempenho. Valorizamos o planejamento, mas sabemos 

nos adaptar a imprevistos e novos desafios.  Gostamos de “colocar a mão na massa” 

e entender profundamente o que estamos fazendo. Resultados mensuráveis  nos 

interessam. Temos um forte compromisso em gerar resultados.  

1. Aplicabilidade 

 
As diretrizes presentes neste  Código de Ét ica e Conduta são apl icáveis a todos os  

colaboradores e terceiros que se relacionarem com a Vision One,  

independentemente do nível hierárquico, da função e do cargo exercidos e da 

localidade em que se encontram.  

 

Para f ins deste Código, consideram -se:  

 

•  Colaboradores:  estagiár ios,  empregados CLT, menor/jovem aprendiz,  

diretores e acionistas;  

•  Terceiros:  fornecedores,  médicos,  prestadores de serviços,  parceiros 

comerciais e cl ientes/pacientes.  
 

2. Compromisso com Nossas Pessoas 
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O compromisso com a ética,  integridade e transparência  é prioridade para a Vision 

One, e devem orientar  todas as nossas relações.  

A atuação de cada colaborador deve ser pautada nos seguintes princípios:  

•  Tratamento digno. Não é admit ido assédio,  seja moral ou sexual;  

•  Não discr iminação,  seja de gênero,  idade,  c lasse social ,  cor,  etnia,  rel ig ião,  

porte de defic iência etc.;  

•  Repúdio à exploração da mão de obra, seja do trabalho escravo, análogo ao 

escravo ou infanti l ;  

•  Cumprimento de toda a legislação aplicável .  

Os tópicos a  seguir  descrevem nosso compromisso com os nossos colaboradores  e  

terceiros,  além dos valores que esperamos que nortearão a interação entre colegas,  

fornecedores e outros terceiros,  inc luindo cl ientes /pacientes.  

2.1.  Preconceito e Discriminação  

Estamos comprometidos a fornecer um ambiente de trabalho não discr iminatório e  

equitativo com relação ao gênero ao tratar  todos os colaboradores de forma justa.  

Como tal,  nosso objet ivo é fornecer oportunidades iguais a todos os candidatos a  

emprego e colaboradores e nenhum tipo de preconceito ou discr iminação no 

tratamento de nossas pessoas,  inc lus ive na contratação, remuneração e 

treinamento, será tolerado.  

Esperamos que você trate a  todos com respeito e promova a diversidade em nosso 

ambiente de trabalho. Nenhum tipo de discriminação, humilhação, intimidação,  

exposição ao ridículo,  hosti l idade e constrangimento em nosso ambiente de 

trabalho, seja  com base em raça, nível social,  nacional idade,  rel igião,  idade,  

aposentadoria,  invalidez,  sexo, estado civi l ,  orientação sexual,  condição de saúde, 

gravidez,  f i l iação a sindicato,  f i l iação polít ica ou outras característ icas protegidas 

por lei ,  será to lerado.  

 

2.2.  Assédio e Bullying 
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Nosso objetivo é oferecer um ambiente de trabalho onde todos sejam tratados com 

dignidade, igualdade e  respeito a todo momento. Como tal,  nós não toleraremos que 

qualquer colaborador,  fornecedor,  v isitante,  paciente  ou qualquer outra pessoa em 

nosso local de trabalho esteja sujeito ou seja ameaçado por qualquer t ipo de:  ( i )  

punição ou abuso f ís ico,  ( i i )  bullying  ou assédio,  incluindo, entre outros,  assédio  

sexual,  f ís ico e verbal,  ( i i i )  intimidação,  humilhação ou degradação, ou ( iv)  

comportamento injust if icável por qualquer indivíduo ou grupo que crie um risco à 

saúde e segurança de o utro trabalhador,  quer intencional ou não.  

Nós temos uma polít ica de tolerância zero para assédio sexual ,  que é crime em 

muitos países.  

Uma cr ít ica legít ima, razoável e construtiva sobre o desempenho ou comportamento 

de um colaborador ou instruções razoáveis fornecidas a colaboradores durante o seu 

emprego não conf igurarão um bul lying por s i  só.  

O que é o assédio moral?  

Exposição do colaborador a situações humilhantes e  constrangedoras,  normalmente 

em relações hierárquicas ou assimétricas,  causando -lhe humilhação e expondo -lhe a  

situações vexatór ias perante os colegas de trabalho, fornecedores,  cl ientes e  

perante a s i  mesmo (exemplos:  desrespeito,  agressiv idade, maus tratos,  

r idicularização e inferiorização).  

O que é o assédio sexual?  

Constranger a lguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual,  

prevalecendo-se o agente da sua condição hierárquica ou ascendente inerentes ao 

exerc ício de emprego, cargo ou função.  

2.3.  Saúde e Segurança 

Buscamos promover um ambiente seguro e saudável para os nossos colaboradores,  

fornecedores,  v is itantes,  consultores independentes,  pacientes  e  para a sociedade 

como um todo.  

Esperamos que você s iga todas as nossas polít icas e procedimentos relacionados à  

saúde e segurança.  Caso identi f ique qualquer s ituação que coloque em r isco sua 
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integridade f ís ica ou de alguém, você deve comunicar ta l  fato  ao seu gerente, 

responsável por  Compliance, seus departamentos de Saúde e Segurança ou de 

Recursos Humanos locais.  

De forma s imilar,  se você estiver em uma s ituação em que você acha que há um risco 

à sua saúde e segurança, você deve exercer seu direito de recusa e informar 

imediatamente seu gerente, departamento de Compliance, seus departamentos de 

Saúde e Segurança ou Recursos Humanos locais.  

2.4.  Álcool, Drogas e Armas 

Estamos comprometidos com a segurança, saúde e bem -estar de todos os nossos 

colaboradores e partes interessadas.  

Em nenhuma circunstância você tem permissão para trabalhar sob a influência de 

álcool ou drogas.  Somente em eventos de trabalho formais e autorizados ou ao 

representar a Vis ion One em eventos externos é que você tem permissão para 

consumir álcool de forma moderada e responsável.  Você não pode fumar ou usar  

vaporizadores em nossas dependências,  fora das áreas designadas para fumantes. A 

posse, compra ou venda de drogas i legais ou controladas também é proibida nas 

dependências da Vision One e ao conduzir negó cios em nome da Vision One.  

Você não tem permissão para armazenar ou portar qualquer t ipo de arma em nossas 

dependências ou quando estiver representando a Vision One, a menos que isso seja  

uma parte fundamental de sua função e  você tenha a permissão necessária  para 

fazê-lo.  

Espera-se dos colaboradores comportamento responsável  frente às situações que 

possam interferir  no seu desempenho,  acarretando vícios,  tais como o consumo 

excessivo de álcool,  drogas l íc itas (medicação) e a prática de jogos de azar.  

 

 

 

3. Compromisso com Nossa Marca 
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As ações no mundo virtual refletem no mundo real ,  podendo prejudicar o 

colaborador,  terceiros e Vision One. Por isso,  é recomendada uma atuação de forma 

responsável nas mídias socia is,  ev itando abordagens desrespeitosas,  

discr iminatórias ou que possam gerar um entendimento desfavorável,  tanto para o 

colaborador quanto para a Vis ion One.  

As exigências a seguir representam as prát icas e normas mínimas que esperamos que 

nossos colaboradores sigam:  

3.1. Relações Públicas  

Temos procedimentos em prát ica para mitigar o r isco e  ident if icar/impedir  poss íveis  

violações relac ionadas à proteção das marcas da Vision One.  

Apenas os Porta -vozes def inidos pela Diretoria Execut iva estão autorizados a falar 

em nome da Vision One, bem como fazer  comentár ios à imprensa ou a quaisquer 

outros grupos externos,  como: entrevistas  para revistas,  part icipação em pesquisas,  

apresentação em palestras e seminários,  blogs e l istas de discussão, salvo mediante 

expressa autorização da Diretoria Executiva da Vision One.  

3.2. Mídias Sociais  

É proibido postar  imagens ou comentár ios que possam revelar informações 

confidenciais que envolvam os pacientes e  o a própria Vision One. Ainda, não é 

permitida a divulgação de fotos,  v ídeos e uti l ização das marcas da Vis ion One de 

modo a depreciá -las.  

Não se deve empregar quaisquer das marcas da Vis ion One em materiais sem a prévia  

autorização da área de Marketing, salvo os templates e laborados pela área de 

Marketing, ou fora dos padrões e parâmetros determinados pela área de Marketing 

da Vis ion One. A área de Marketing deverá ser acionada sempre que for verif icada a 

inadequada uti l ização e conservação de uma das marcas da Vision One em quaisquer 

locais e meios de comunicação.  

3.3. Marketing Responsável  

Estamos comprometidos em fazer o marketing e  a publ icidade de nossos produtos 

de forma honesta e justa.  

Portanto, ao trabalhar em at ividades que impactam a publ icidade e marketing da 

Vision One,  você deve garant ir  que haja processos adequados em prática e que e les  

sejam seguidos,  para cumprirmos todas as  leis  locais e  internacionais  aplicáveis 

( incluindo leis  de concorrência legal e  ant itruste),  regulamentos e  normas 
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relacionados a  market ing e publicidade, não apresentarmos informações enganosas 

em nossos mater iais  de marketing ou publ icidade e respeitarmos a propriedade 

intelectual de terceiros.  

 

4. Compromisso com Nossas Informações 

e Ativos 

 
As exigências a seguir representam as prát icas e normas mínimas que esperamos que 

nossos colaboradores sigam:  

4.1.  Preservação e Uso Adequado dos Ativos  da Vision One 

 

É importante usar os ativos e recursos da Vis ion One com responsabil idade e sempre 

de forma adequada,  nos termos da “Polít ica de Privacidade” e “Polít ica de 

Privacidade e Proteção de Dados Pessoais de Colaboradores” da Vision One.  

Os computadores,  te lefones e e -mail  profissional  disponibil izados pela Vision One 

são de propriedade da Vision One e para f ins específ icos de uso prof issional e tarefas  

de responsabi l idade de cada colaborador.  Tais equipamentos são passíveis de 

auditoria ou monitoramento a qualquer momento, com ou sem aviso prévio,  nos 

termos das Polít icas acima descr itas.  

Os ativos disponibil izados pela  Vis ion One aos seus colaboradores não podem ser  

emprestados/disponibil izados a terceiros em nenhuma hipótese.  

4.2.  Informações e Propriedade Intelectual da Vision One  

O resultado tangível  dos trabalhos dos colaboradores e dos terceiros,  como 

apresentações,  relatór ios e planilhas,  e o resultado intangível como know how, são 

de propriedade da Vis ion One. Por isso,  é proibido copiar,  transmitir  ou distribuir 

informações da Vision One sem autorização prévia e escrita da Diretoria Execut iva 

da Vision One.  

A. Uso indevido de informações privilegiadas  
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As informações estratégicas e de negócio da Vision One são confidenciais.  

Portanto, devem ser protegidas e não podem ser divulgadas sem autorização  

Como colaborador da Vision One, você pode ter acesso a informações 

confidenciais ou restritas. Você não pode usar em benefício próprio ou de 

terceiros, intencionalmente ou não, nenhuma informação da Vision One, de 

nossos Hospitais da rede Vision One ou qualquer outra informação 

confidencial ou restr ita a que tenha tido acesso formal ou informal ao atuar 

em sua função em nome da Vision One.  

B. Segurança da informação  

Como colaborador,  você é responsável por cumprir as pol ít icas e procedimentos da 

Companhia e garant ir  que terceiros contratados por você também cumpram ao 

processar,  copiar,  coletar,  transfer ir,  comparti lhar e trabalhar com dados, incluindo 

informações pessoais  ou informações confidenciais .  Esta regra cobre informações 

escritas ou armazenadas em nossos sistemas eletrônicos e quaisquer outros meios 

associados (como pen drive,  disco externo, armazenamento virtual ,  CD/DVD e 

outros).  

Uma l ista não abrangente de regras e comportamentos que contr ibuem para manter  

as informações da Vision One seguras inclui:  

• Não uti l izar nenhum sistema eletrônico para comparti lhar informações 

confidenciais da Vision One,  a menos que você tenha autor ização para fazê - lo para 

f ins profiss ionais e haja um acordo de não divulgação em prática conforme exigido.  

• Tomar cuidado ao cr iar ou enviar  quaisquer registros comerciais,  garantindo que 

isso seja fe ito de forma segura.  

• Cumprir todas as polít icas de administração de registros do seu Hospital  d a Rede 

Vision One, incluindo aquelas relacionadas à classi f icação e retenção de 

documentos.  

• Não fornecer  a ninguém, em nenhuma c ircunstância,  acesso indevido a 

informações, ferramentas ou recursos sob o seu controle ou responsabil idade. Nesse 

sentido, você deve usar canais de comunicação formais ao fazer negócios.  Por  

exemplo, você deve usar e -mails seguros de sua conta da Vision One ou de nossos 
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Hospitais durante discussões a respeito de negociações contratuais com 

fornecedores,  em vez de comunicar-se via WhatsApp ou outros meios de 

comunicação simi lares.   

• Não comparti lhar,  salvo com o consent imento prévio por  escrito para fazê -lo,  

acesso à sua caixa de e -mail  profissional individual com qualquer outro colaborador 

ou terceiro.  

• Não usar  as  credenciais  (ex.,  logins,  senhas ou crachá de identif icação) de seus 

colegas. Esses  dados são pessoais e/ou conf idenciais  e intransferíveis e,  em virtude 

disso,  cada colaborador é responsável por sua custódia,  confidencial idade e  

manutenção.  

• Bloquear seu computador sempre que deixar sua estação de trabalho, para que 

outros não consigam acessar informações em seu computador.  

• Não instalar nenhum software em seu computador de trabalho, incluindo software 

ou freeware “pirata”,  portáti l  ou executável .  Qualquer software instalado em seu 

computador de trabalho deve ser aprovado e instalado por sua equipe de tecnologia  

local ou nossos fornecedores autor izados.  

4.3.  Conflito de Interesses  

Ocorre o confl i to de interesses quando há a  possibi l idade dos interesses pessoais e  

particulares do colaborador,  qualquer que seja seu cargo, se sobreporem aos da 

Vision One.  Algumas s ituações podem favorecer este t ipo de confl ito.   

Você deve evitar  qualquer Conf l ito de Interesses real  ou aparente entre seus 

interesses pessoais e os interesses da Vision One e não deve usar seu cargo na Vis ion 

One ou de nossos Hospitais para obter vantagens ou benefíc ios indevidos,  direta ou 

indiretamente, para s i  mesmo, qualquer outro negócio ou pessoa relacionada a você 

ou qualquer outro terceiro.  

Exemplos comuns de confl itos de interesses podem incluir:   

• Ter outra ocupação fora de sua função na Vision One que afete negativamente seu 

desempenho ou interf ira em suas funções como colaborador da Vis ion One;  
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• Atuar  como membro do Conselho de Administração de qualquer organização ou 

trabalhar como consultor,  assessor,  administrador ou executivo de qualquer 

organização sem buscar aprovação prévia,  conforme instrução da pol ít ica de 

confl itos de interesses da Vision One ou qualquer Hospital  da Companhia.  

• Usar informações confidenciais ou priv i legiadas em benef ício próprio ou de um 

Terceiro;  

• Receber qualquer benefíc io pessoal  de um fornecedor,  cl iente/paciente,  

concorrente ou qualquer outra organização que tente fazer negócios com a Vision 

One ou qualquer Hospital  da Companhia;   

• Contratar um fornecedor na Vision One no qual você tenha uma participação 

f inanceira não divulgada direta ou indireta;   

• Contratar ou ter  uma l inha de comunicação direta ou indireta com um parente ou 

com alguém com quem você tenha uma relação próxima ou afetiva;   

• Envolver-se ou fazer atividades que concorram, ou teriam a aparência de concorrer,  

com os interesses da Vision One ou de qualquer Hospital  da Companhia;   

• Não manter suas at ividades polít icas pessoais separadas de suas ativ idades na 

Vision One ou em qualquer Hospital  da Companhia,  inclusive usando ativos e  

recursos da companhia e fornecendo contribuições polít icas diretas ou indiretas para 

tanto;   

• Não comunicar imediatamente qualquer Confl ito de Interesses real ou aparente 

que tenha identif icado.  

Para mais informações, consulte as Polít icas de Partes  Relacionadas  e Conf l ito de 

Interesses ou então, o  responsável por  Compliance.  

 

4.4.  Viagens, Refeições e Outras Despesas  

Viagens, refeições e outras despesas necessárias para a realização de suas at ividades 

profissionais devem ser seguir as diretr izes da Polít ica de Reembolsos.  
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4.5.  Brindes, Presentes e Outras Ofertas  

Brindes,  presentes,  hospital idades ou cortesias devem ter caráter instituc ional  e não 

para favorecimento pessoal e/ou de terceiros que se relacionarem com a Vision One.  

Nenhum brinde, presente, hospital idade ou cortesia pode, em hipótese alguma, ser  

dado para inf luenciar um terceiro a f im de obter ganhos indevidos para a Vision One 

ou para si  próprio,  para recompensar a lguém por uma decisão ou mesmo para que 

essa pessoa se omita.  

É proibido autorizar ou oferecer brindes,  presentes,  hospital idades e cortesias para 

uso pessoal do agente público e seus famil iares,  de qualquer órgão da Administração 

Pública com os quais  a  Companhia esteja  negociando ou vendendo bens ou serv iços,  

mantenha relacionamento voltado à regulação ou à elaboração, art iculação e apoio  

de polít icas públicas de interesse geral .  

São aceitáveis os br indes inst ituc ionais e  sem valor  comercial  (tais como materia is  

de escritório,  agenda, caneta,  calendário,  boné,  l ivro,  etc. ) .   

Todo e qualquer colaborador da área de Compras e/ou colaborador responsável por  

realizar a lguma compra para Vision One,  ou seja,  o colaborador diretamente 

responsável por contratar um fornecedor,  não poderá, em nenhuma circunstância,  

aceitar  qualquer brind e, presente ou qualquer outra oferta de nossos fornecedores,  

com exceção dos brindes inst ituc ionais e sem valor comercial .   

Para mais informações, consulte nossa Política de Brindes, Presentes,  

Hospital idades e Cortesias , a Política Anticorrupção e o responsável pelo  

Compliance.  

 

4.6.  Contratação de Fornecedores  

As relações com nossos fornecedores e parceiros devem ser pautadas pela ética,  

transparência,  imparcial idade e l ivre de qualquer favorecimento indevido.  

Nós consideramos nossa cooperação com fornecedores essencial  em nossa jornada 

para um impacto social  e ambiental posit ivo. No entanto, se nós nos envolvemos 

com fornecedores que não operam de forma consistente com nossos valores e  

abordagem com relação à integridade, compras responsáveis,  qual idade e gestão da 
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cadeia de fornecimento, isso também pode colocar nossa marca e  recursos em um 

risco de nível  inaceitável.   

Como tal,  esperamos que você siga nossas  polít icas  e procedimentos internos para 

proteger os valores,  interesses e a imagem da Vision One ao contratar um 

fornecedor.  

Não aceitamos qualquer t ipo de grat if icação, pagamento ou comissão de 

fornecedores,  prestadores de serviço e parceiros,  e proibimos que ofereçam, 

provenham, solic item ou recebam, direta ou indiretamente, suborno ou propina para  

efetuar transações de qualquer natureza, bem como qualquer co isa de valor,  para/de 

qualquer pessoa ou organização, entidades governamentais,  colaboradores públicos,  

companhias privadas e empregados destas companhias privadas,  em qualquer 

circunstância.  

Nossos fornecedores e parceiros devem agir com idoneidade e em cumprimento da 

legis lação vigente e dos contratos celebrados. Espera-se que nossos fornecedores 

operem de forma ét ica e de acordo com o Código de Conduta e todas as  leis e  

regulamentos apl icáveis,  inc luindo leis anticorrupção. Como tal,  esperamos que você 

relate qualquer situação de possível v iolação do Código de Ética e  Conduta por um 

de nossos fornecedores. Esses relatos serão avaliados e os nomes de quem f izer a  

reclamação serão mantidos confi denciais na medida em que permit ido por lei.  

 

4.7. Comportamento Fraudulento  

O uso indevido dos at ivos,  informações e recursos da Vision One é inaceitável e pode 

ser considerado fraude se qualquer colaborador intencionalmente alterar,  omit ir,  

manipular ou fals if icar qualquer informação ou situação, resultando em uma 

vantagem ou desvantagem injusta e/ou i legal de qualquer t ipo. Exemplos de fraude 

incluem, entre outros:   

• fals if icação ou adulteração deliberada de l ivros e registros contábeis,  bem como 

outros documentos;   

• assinatura de documentos sem autor ização ou procuração;  

• uso pessoal de recursos f inanceiros da Vision One;  
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• apresentação de notas,  recibos e vouchers que não correspondem aos serviços 

prestados ou contratados;   

• fornecimento de informações falsas sobre horas trabalhadas com o objet ivo de 

receber um salár io mais a lto ou evitar medidas discipl inares por motivos ant iét icos;   

• apresentação de atestados médicos fa lsos.  

Para mais informações, consulte nossa Polít ica de Anticorrupção e nosso 

Departamento Jur ídico.  

 

5. Compromisso com a Ética nos Negócios  
 

Você conduzirá suas atividades comerciais em nome da Vision One com 

transparência,  integr idade e compromisso com os mais e levados padrões e práticas 

de conduta ética e não estará envolvido em atividades ou condutas i legais.   

Nós reconhecemos e cumprimos as le is em todos os locais em que operamos.  

Portanto, este Código não será diferente das leis locais .  Em caso de inconsistência,  

você cumprirá as normas deste Código apenas se e las forem mais exigentes do que 

as leis e regulamentos apl icáveis.   

Caso tenha alguma dúvida ou se não t iver certeza sobre quais  leis são aplicáveis a  

você e ao seu local,  entre em contato com o Departamento Jurídico  para obter  a juda.   

Embora seja um esforço enorme para qualquer um ter  conhecimento de todos os 

aspectos de cada lei  aplicável,  as exigências a seguir representam as práticas e  

normas mínimas que esperamos que nossos colaboradores sigam:  

5.1. Cumprimento das Leis Anticorrupção  

Nós temos uma polít ica de tolerância zero para qualquer forma de corrupção pública 

ou privada, incluindo,  entre outros,  suborno, peculato,  extorsão,  acordos i legais e 

pagamentos de faci l itação feitos por nossos colaboradores ou terceiros na condução 

dos nossos negócios.   
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Você cumprirá todas as leis,  regulamentos e normas locais e internacionais  

aplicáveis relac ionados a questões anticorrupção nos locais onde fazemos negócios,  

incluindo a Lei  da Empresa Limpa bras i le ira.  

Como colaborador ou com ou por meio de qualquer terceiro agindo em nome da 

Vision One,  você está proibido de partic ipar de qualquer atividade corrupta e  de 

oferecer,  prometer,  fornecer ou autorizar,  direta ou indiretamente,  qualquer pessoa 

a dar dinheiro o u qualquer item de valor a um Funcionário Público ou qualquer 

pessoa f ís ica ou jur ídica privada com o intuito de obter ou manter qualquer 

vantagem indevida.  

Para mais informações, consulte nossa Polít ica de anticorrupção e nosso 

Departamento Jur ídico.  

5.2. Relação com Agentes Públicos  

Você deve seguir nossas polít icas  internas e exigências  de aprovação ao fornecer  

qualquer item de valor a Funcionários Públicos em nome da Vis ion One. Um “item 

de valor ” inclui,  entre outros,  a oferta de brindes,  presentes,  v iagens,  

entretenimentos,  empregos e outras ofertas.   

Funcionários Públ icos atuais ou ex-Funcionários Públicos somente serão contratados 

se as leis e regulamentos locais foram r igorosamente seguidos ( incluindo, entre 

outros,  o período de quarentena obrigatório),  as aprovações necessárias t iverem 

sido obtidas e não houver nenhum Confl ito de Interesses real ou aparente. Além 

disso, antes de contratar Funcionários Públicos,  você deve consultar nossa 

Departamento de Compliance.  

A Vis ion One não real iza doações a partidos polít icos,  mas respeitamos o dire ito dos 

Colaboradores de f i l iarem-se a partidos e de realizarem doações a tais entidades,  se  

assim desejarem. As doações devem ser real izadas sempre em nome próprio,  e não 

em nome da Vision One ou de qualquer de suas Controladas  

Para mais informações, consulte nossa Pol ít ica  de Anticorrupção, a Pol ít ica de 

Confl itos de Interesses e nosso Departamento Jur ídico /  Compliance.  
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5.3. Cumprimento das Leis de Combate à Lavagem de Dinheiro  

Nós cumprimos todas as  leis ,  regulamentos e normas locais  e  internacionais  de 

combate à  lavagem de dinheiro apl icáveis aos locais onde operamos e  temos 

procedimentos em prática para mit igar o r isco de at ividades de lavagem de dinheiro 

e para identi f icar e impedir quaisquer irregularidades.  

Todos os nossos colaboradores devem cumprir estritamente todas as le is e  

regulamentos relacionados a essa questão e agir de forma a efetivamente prevenir  

e monitorar  a ocorrência direta ou indireta dessas  práticas na cadeia de negócios da 

Vision One.  

Você deve estar atento aos sinais de alerta,  como:  

• solic itações de compra que não estejam alinhadas à atividade comercia l  normal do 

fornecedor;   

• solicitações de pagamentos elevados em dinheiro ou outros meios de pagamento 

incomuns;   

• solicitação de transferência em dinheiro,  ou  

• outras  formas de pagamento a países  que não estejam incluídos no contrato 

comercia l.  

5.4. Cumprimento das Leis de Proteção de Dados  

Nós cumprimos as le is de proteção de dados em todos os mercados nos quais  

fazemos negócios,  inc luindo, entre outros,  a Lei  Bras i leira de Proteção de Dados.  

A Vision One está comprometida em cumprir  os direitos dos t itulares de dados. Para 

tanto, periodicamente atualiza sua Polít ica de Privacidade, a qual se encontra 

disponível nos sites das marcas Vision One.  Essa polít ica é o documento base que 

descreve como tratamos os dados dos nossos cl ientes/pacientes.  

Além disso, criamos um canal direto para que os nossos cl ientes/pacientes possam 

exercer seus dire itos,  por um e -mai l  específ ico:  dados@visionone.com.br  

 

mailto:dados@visionone.com.br
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5.5. Cumprimento das Leis Antitruste  

A Vision One respeita a l ivre concorrência e toda a legislação que a regula. Por isso,  

deve-se agir em conformidade com as regras da l ivre concorrência,  respeito e não 

divulgar informações falsas.  Ainda,  a  Vis ion One esc larece que cumpre as regras das 

l ic itações das quais participa.  

É proibida a uti l ização de informações confidenciais de concorrentes sem a sua 

autorização e a real ização de comentários que possam caluniar a concorrência.  

 

6. Ambiental, Social e Governança (ESG)  
A Vision One é comprometida em medir e minimizar eventuais impactos sociais  

e ambientais de seu negócio perante o mundo, sendo responsável com o meio 

ambiente, a sociedade e sua própria gestão. Assim, a Vision One age no 

presente visando um futuro saudável para o planeta.  

 

6.1. Meio Ambiente e Sustentabilidade 
A Vis ion One é comprometida com a saúde e bem-estar social,  agindo em 

conformidade com a legislação ambiental,  sempre respeitando o meio ambiente e 

valorizando atitudes responsáveis .  A Vis ion One cada vez mais está engajado em 

preservar o meio ambiente. A busca pela melhoria do dese mpenho ambiental é 

constante na Vision One.  

 

6.2. Social: 

 

6.2.1. Direitos Humanos 
 

A Vision One respeita  a Declaração Universal  dos Direitos Humanos e não aceita 

qualquer ato contra a  dignidade, igualdade, valor e  direitos  fundamentais do ser  

humano.  

 

6.2.2. Respeito à Diversidade 
 

A Vis ion One respeita e valoriza a divers idade de pessoas. Não admitimos quaisquer 

formas de discr iminação, seja por gênero, or ientação sexual e identidade de gênero,  

rel ig ião, raça, cor,  idioma, condição f ís ica ou econômica, idade,  opinião, origem, 

formação acadêmica ou qualquer outra condição.  

 

A Vision One acredita que as pessoas são os  principais  vetores da atitude sustentável  
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que deve permear toda a cadeia de saúde e,  por isso,  buscamos a divers idade em 

nosso ambiente de trabalho, polí t icas e processos internos.  

 

6.2.3. Erradicação do Trabalho Infantil e/ou Escravo  
 

A Vision One repugna e não admite a real ização de atividades com menores de idade 

que possam ser caracterizadas como vínculo empregatíc io ou trabalho infant i l ,  salvo 

a contratação de aprendizes nos termos das leis vigentes.  

Ainda, a Vision One também não permite qualquer t ipo de relação que possa ser  

caracter izada como trabalho escravo, tanto dentro d a Vision One quanto em nossa 

cadeia de negócios.  

 

6.3. Governança 
 

A Vision One está comprometida com o cumprimento de todas as legis lações e 
normas existentes no âmbito de seu mercado de atuação e mercado de ações,  
garantindo sempre a veracidade e precisão nas informações divulgadas.  
 

Além disso, o Vision One coopera com auditorias  internas e externas,  cumpre as  

regras apl icáveis nas demonstrações contábeis e f inanceiras que traduzam com rigor 

e clareza as transações efetuadas e  mantém um sistema de l ivros e registros  

contábeis em conformidade com a lei.  

 

 

7. Canal de Denúncia e Responsabilidade 

Compartilhada 
Todos os colaboradores e prestadores de serviços são responsáveis  por prontamente 

reportar qualquer desvio de comportamento ou suspeita de violação relacionados às  

regras e responsabil idades estabelecidas neste Código de Conduta, nas pol ít icas e  

procedimentos internos da Vision One ou às leis,  padrões e regulamentações 

aplicáveis ao setor.  

Violações às regras deste Código de Conduta ou das polít icas  e procedimentos 

internos da Vis ion One sujeitarão o infrator  as medidas discipl inares cabíveis .  

A Vis ion One está comprometida em não retaliar reportes que são feitos de boa -fé.  

Qualquer t ipo de tentativa de retal iação contra um colaborador que, de boa -fé,  

tenha feito um relato ao Canal de Denúncias ou manifestado suspeita,  dúvida ou 

preocupação re lativa a possíveis  violações a este  Código de Conduta será 

considerada uma violação ao Código de Conduta e deve ser imediatamente relatado 
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e, se apurada a sua ocorrência,  resultarão na aplicação de medidas discipl inares  

contra o retal iador.  

Não serão admit idos atos de retal iação como ameaças,  má aval iação, aplicação de 

penalidades,  resc isão contratual  de trabalho, entre outros. A Companhia reforça 

que, ao registrar uma infração deste Código de Conduta, é preciso fundamentá -la  

em fatos ou indíc ios concretos. Reportes de casos ou acusações falsas ou malic iosas,  

feitas com intenção de prejudicar a lguém, também suje itarão o infrator  a  sanções 

disc ipl inares.  

Todos os colaboradores,  como interessados na regularidade da postura ética da 

Companhia,  devem fornecer informações de forma precisa quando chamados a  

colaborar com as apurações de desvio de conduta realizadas pela Companhia,  

v isando à averiguação da real i dade dos fatos.  

Os relatos podem ser feitos:  

 

• Via telefone: 0800 810 8123  

• Via website:  www.contatoseguro.com.br/visionone 

• Via e-mail:  compliance@visionone.com.br  

 

O colaborar que uti l izar o Canal de Denúncias,  disponível 24 (vinte e quatro) horas  

por dia e 7 (sete) dias por semana, poderá optar pelo anonimato, que será garantido 

pela empresa especial izada e independente que o opera. A Vision One conduz 

investigações independentes e imparciais a  f im de determinar se ocorreu ou não 

uma vio lação.  

As conclusões de ta is investigações registradas na ferramenta apropriada são 

avaliadas pelo responsável por  Compliance juntamente do Comitê de Ética e Conduta 

da Vision One.  

Ainda, os re latos podem ser fe itos via e -mail  diretamente para o responsável por  

Compliance via e-mai l  compl iance@vis ionone.com.br  

 

 

http://www.contatoseguro.com.br/visionone
mailto:canaldedenuncia@visionone.com.br
mailto:compliance@visionone.com.br
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8. Mudanças no Código de Ética e Conduta da Vision 

One 

 
Como estamos sempre buscando melhorar nossos produtos e serviços, esse Código de Ética e Conduta 

poderá passar por atualizações. Desta forma, recomendamos visitar periodicamente esta página para 

que você tenha conhecimento sobre as modificações.  

Última modificação: 05 de março de 2024. 

Histórico de versões: 2 


